                                   LEI COMPLEMENTAR N° 019/93

  CRIA O CARGO DE CONTROLADOR GERAL E      FIXA-LHE OS VENCIMENTOS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar.


Art. 1º - Fica criado, na Divisão de Controle Interno – CONTROLADORIA - órgão integrante da Secretaria Municipal de Fazenda, o cargo de Controlador Geral, de provimento em comissão, com a descrição constante do anexo desta Lei.


Art. 2º - Os vencimentos do cargo ora criado são os de chefe de divisão,  Código CH-01.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 1993.



Jarbas Cambraia - PREFEITO MUNICIPAL 

 A N E X O

(Lei Complementar nº 019/93, de 22/12/1992)


CARGO              : Controlador Geral


GRUPO              : Chefia


RECRUTAMENTO: Amplo


ATRIBUIÇÕES


01 - chefiar a Divisão do Controle Interno – Controladoria,


02 - planejar, organizar, coordenar e controlar as atividades pertinentes à respectiva área de competência;


03 - orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos da administração direta e indireta;


04 - elaborar, apreciar e submeter à apreciação do Prefeito Municipal estudos e propostas de diretrizes, programas e ações que objetivem a racionalização da execução da despesa, o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito dos órgãos da administração direta e indireta, e a implementação da arrecadação das receitas orçadas;


05 - acompanhar a execução física e financeira dos projetos e atividades e a aplicação dos recursos públicos;


06 - subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programação financeira com informações e avaliações;


07 - executar os trabalhos de auditória contábil, administrativa e operacional junto aos órgãos de Poder Executivo;


08 - emitir relatório, por ocasião do encerramento do exercício sobre as contas do balanço geral do Município, bem assim o cumprimento das metas previstas nos respectivos planos plurianuais;


09 - acompanhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


QUALIFICAÇÃO


. Possuir diploma de 2o grau de escolaridade e ter conhecimento dos assuntos ligados aos objetivos e competência do órgão. 

